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OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAI SSfVlÇOS FQNERAKKK E
PüfíBRÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MÜN 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATCMX.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

ÇÃO
Uj

/ y $ r,.

1.1, TERMO DB RIFItftSClA PAIA P iiS lte  ffTCSRtCIAU 1IG1D0 PELA. LEI N.“ 10520 , DÊ 1? DE JULHfêTDE 
2002 E SUBSIDIARIAMGNTE PELA LEI N* & M 6 P I  21/86/93  ALTERADA FILA LSI N ,# * 8 8 3 /9 4  DE 08.06,94 E
LEI 9,648/98 B LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR LSI 1 2 1 / 2 0 » , LBi 1 4 7 /2 0 1 4 1  SUAS ALTERAÇÕES E 
LI112.846/2013,

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. 0  presente termo de « f tr tn tía  é oriundo ia s  soücitaçftes de despesas N* 20171019004 1  20171019005, 
{Secreterit Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Soeis!}.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3, JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO D i LOTES
2.3.1. Quanto I  dlvlsio técnica dos lotas os serviços/aquisições foram agrupados em 02  (dois) Lotes em virtude 
dos mesmos p t r d t r tm  «Mnptibilidâd# entre sd» observando**, tactasíve as regras de mercado para a 
contratação dos serviços, de modo a manter a comp#tlttwlitd« necessária à disputa,
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de ia íg to fifô  por item geraria um número muito grande de 
vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a 
Secretaria solicitam» n8o couta com servidores suficientes para flsaifear e acompanhar um elevado número de 
contatos. Desta Feita optamos pé® crtíêriG i e  julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz rtgpete ao principio da icottomlcldads e em contratar a proposta mais wntajos», individualizar 
a contratado do aiudido objetso sobrecarrega a âdmtaistwçt© ptbilca e encarece o contraí» finai» haja vista 
também que os licitantes possuem margem de negociação «ater por «tarem  » m « ia U a M o  uma maior parcele 
(Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por iot» do objeto em tela há um grande ganho para a 
AdmteistraçSo na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e 
consequentemente, numa redtaffa de preçst a serem pagos peia Administração.

! IJNKHAHI-VS

ragM ESPECIFICAÇÃO UNO. qrms.

i

URNA FUNERÁRIA AOÍiLTOt OÕnfeccíonSda etn msá&ím com ISmtn de c&pessura; forro 
interior em tecido TNT; acabamento em veraix; tampa ow t 0 4  com 06  íépts
articuladas tipo parreira; dimensões: largura parte inferior ombro SScaa, largura parte 
superior ombro 64cm, eomprtmeate parte Inferior 1,90», m  part® mtperior l,96m,
«tesa 22att; padria popular iwdito; saaw aio; Com visor,

UND  ̂ 10 0

2

cm rim xim m iâa »  m srn m m m  m m »  d» 
espessura reforçado; forro interior em tecido TNT retop»ét» <m to rm  a a te ie a to  ens 
vernls; tampa com W chawtasí eotn 06 alças ferro gafeatado; diiwmrífes: largura parte 
Inferior ombro $8cm, tarfim  parte superior ombro 64a», comprimento parte inferior 
LSOsa, m  pa«» superior 1,96*1» aitura 22cin; paárlô popular; modelo: aextavatkg Ce» 
vísor.

ÜN» 30

3

forro
íntwrior em «ctdo TNT; m rim m m i «at «rate; tampa com 04 chavetas; com 04  alp s 
articuladas tipo parreira; dftnensdes: largura partt Isferitar ombro 43cn% Sargura |Mrta 
superior ombro 46an, comprimento parte Inferi» 1*4®»» m  parte « p r io r  1^6b», 
iittira 20cm, padrf tt p«^tar; BKtíete ststevado; Com visor.
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TA m m PM X M /Pltim M 00 i tem como objetivo adiar o Máximo possível todo* m
te*ítai«í»s sáavÉrism ,éam ais recenteítatode p ^ a # id e c a d á w w * v ia n d e  
proteger a s»Me pôbüca â » teés «  qualquer tipo ie  bactiita*, <pe <mmt no pês morte» 
prinripai mente ip«*ite o defiM » se e m »»* » #■ «speiifSíí de e s  atam*, a ifattaivtaa 
taaitoiin «  pftadlpíw *ji« os fantittaies «atolados de forma a podeis® t e r  a ultima 
dMgwdtda do mm «rt* querido com toda a digaidade qae »*we «qwíist® vida,

Serviço 40

2
SÊÊW î W W mMMÕemÊtimtm  composto por m oríBa, véu, S re S o » flores, velas» 
esartarte, com cátoiarat ardente,assepsia, translado de ate SOta* # «Ktttaha. I  suporte
oara a urna funerária durante o velório,

Stmhpa W4

3 S m m ^ N m  Campam par: Mortalha, Véu, idredom e flores. Sarviço m

4 WANSÍMW - por Km rodado (ida e volte) te*

3, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 0 0  OBJOTO

3.1, A presente lidtaçlo jastíflot-s® na n w s i i a i #  da Secretaria Munidpal do Trabalho e DwiwoM mento Sodaí 
do Município de Crato/CE, ftjíi*w #nteáo nos jMttdptM í #  cidadania e ãm  d lre ti»  »cl«§s •  tamanos» destinados 
a pessoas e famílias em vírttrfas de ttftscltaertte « « » « #  em sltuaçlo de «tatM bilM ait, riscos sociais e de 
calamidade péMica,

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1, A proposta d« preços deverá ser elaborada cm 01 { « « }  vl« em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado» aaniscrtt»  «m letra de forma em tinta não tn é r d  om « » fi€ d « M éi por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto» sem emendas. rasuras m  entrelinhas.
4.2, A proposta d* preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital «intendo:
4.2.1. A modalidade e o número da licitação;
4.1.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
4 .2 J ,  Razâo social CNPJ, endereço, Inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se houver,
niiraero do telefone/fax» e endereço «Ittrêatoí
4,2,4, Os serviços/entrega licitados deverão ser Iniciados IMEDIATAMENTE após o do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRA;
4,2.1, Praao de validade não Inferior *  60  (seaente) dissi
4 2 .6 . Os itens cotados, nos quantitativos Metades, ««pado a unidade de medida eoM ipttda no edital, bem como 
valor gleba! da proposta de pswps por extenso.
4.2.7. Os valores raltârtas e totais em algarismos de cada item cotado, a conforma o raso, o valor global, do lote 
e/ou da proposta em algarismos e por extenso,
4.2.8. Quantidade ofertada por Item/lote, observando o disposto no anexo do edital;
4.2.9. Decíarafiô da licitante que» nos valores apresentados acima, estio inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas* previdendários, fiscais e comerdais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam Incidir sobre o serviço licitado;
4.2.10. Declaração, sob penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada 
pela empresa proponente para partfdpar da licitação que trata o edital, foi elaborada de mantira independente 
pela empresa proponente que deverá vír m  mesmo envelope das proposta*;
4.2.11. Bectarafãe d® mmtmmiéãée de p re p s  prattodos* sob as penas da LeL

4 3 .  Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas dedmais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas cisas dedmais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nadonai.



- . ,
4.4, Os preço* propostos sarlo d# «ctailv» respeiMbilMide do licitante, não lhe Jfijgtlnda o dtreito de pleitear 
qualquer alteraffo á©§ m tss»s, sob alegação de erro, «Jasfto ou «pslquer outro irgfflííj&nto nâo previsto em lei,
4.5, Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e totais,
prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a multtplcaçio 
ornyíi nSa Implisrô na te lis iftfiiç S ç t i s  liclanfe m  rçfertd® tatc m  propaste, p o e t a #  m  sssiét» f e d e  %m 
prevtafttttstt M t»rli*á*. pel© licitante» Caso nSo *iteF Í»É i a fétíílciçlo seltt» rtferlda, o lote ou a proposta, 
respectiva será dsdasslicada, Tanto a divergência quanto a autorlaçlo  ou recusa de retificação por parte da 
licitante deverá constar em ata,
4.6, Os quantitativos licitados e cotados devarSo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes,
4,6.1. A proposta de preços deve contemplar todas m Itens/lotes em s w  ittteprêtiidade.
4.7, A apresentação da proposta de preços implica na cíteda dam  de todos os tem o s do editei e seus anexos, em 
«pedal quanto à especiitcação dos bens e as condições de participação, competição. Julgamento e form atação de 
contrato, bem como a aceitação e sujelçio Integral às suas disposições e à legislação aplicável, lotedamente a Lei 
N*. 10,820/02 e Lei W, 8,666/93, alterada « conwlklada.

5. DA H ABILITAÇÃO

5.1, Os in tiressdos nlo  cadastrados no Município de Crato/CE» na fora® do* artigos 3 4  a 37 da Lei Na, 8,666/93, 
alterada e coasoiidads, iabliitar-se-âo à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serâo analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade,

S X  RELATIVA á  HABOJTAÇjtO «fit& IC â

5.2.1, REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma IndMdual, ao regstro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fitai ou agência* apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbaçâo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
S J X  ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL i  TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil d* Junte 
Comerciai, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açles* ae« w fait« te  de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a «cursai, filial ou agência, 
apresentar o registre da Junt» #»de opera mm a w b a ffe  do regisfiro da Junta onde tem Sêê« a matriz,
5.2.3, INSCMÇltó DO ATO G0M5TFTOT1V0, no caso de iocieiaáis simples - exceto cooperativas no Cartório de 
Registro ám Pessoas J«rldica« acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filiai ou agitada» apresentar o registro no Cartório de Kigisttro d »  Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com am baçfis no Cartório ande tom sede a matriz.
SJMk DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órglo competente, quando a 
atMáade assim o exigir,
5.2.1, DOCUMENTO OBCIáL DE IDWTIPICáÇAO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhiddei na fora» da lei,

5 J .  R lL A T Ifâá «BG DUUIM JW  FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de «aM toitotes estadual (FIÇ) ou munídpal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domidlio m  s«d« do licitante, pertínenfe ao seu a m o  de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
S & 3. Prova áè Regttkrtáôdê relativa aos Tributos Federais ® DMda M ua da IMãe (teetasiMe eoiilrftepêâs 
sodaís), com base na Portaria Conjunta 1FB/PGTO t»8 1.751, de 02/10/2014;
5.3.4, Prova de Regularidade relativa a Panada Estadual do domicílio ou sede da licitante;
5.3.5, Provi de KepIafMMe relatíwa x Fnanda M iilc ip l do doimlcfllo ou sede i i  licitante (Geral ou ISS);
5.3.6. Prova de Mfptarfitaíle relativa ao fundo de garantia por tampo de serviço (FGTS);
5.3.7. Prova de Inexistência, de débitos ínadlmplidos perante a Justtp do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Deereto-M 
o* 1452 , de 1° de mato de 1943, _ X



.-íiÉr-* PREFEITURA DO
Prefeitura Municipal <te Cretp

GOVERNO MUNICIPAL
__ ______ ______  j& sT  ' oJ?

pessoa jurfdira, S
1,4,2, BalaaçQ pitrUaaak! a dcmcsostraçôes csntâW s do áltlma cxcrdcio súcia!* i l  odgívcSs c apresentados na
forma da M, que a hm  sttua$fta in an « lr«  ás « p r e s a  - vedada a sua por hãmmUs ou
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC* bem como por sócio» gerente ou 
diretor, podend© ser atualizados por índices oficiais qmmê® mmvrwim há mata d t três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
5,4,2.1 As empresas optantes pelo sistema simpies de tributaçSõ* desde «ps dtelamda no credenciamento, ficaram 
isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme a r t  25 c/c a r t  26, paragrafo 2* e a r t  21 da lei 
complementar n“ 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
5.4,22  Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante peto Sistema Simpies de 
Tributação (Simples Nacionai), estado assim isenta da apresentação dás demonstrações contábeis para fins de 
participação em certames licita tóríos;
5.4.2.3 Declaração anual do Simpies Nacionai,
5.4.3 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comerciai da sede da empresa licitante,

S.S. RELATIVA Â QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1. Atestado de distmptnà© anterior fewMdd# por ptssoa jurídica de direito público ou privado» com 
identificação e flrma reconhecida do assinante, comprovando aptldio da lld im ti para desempenho de atividades 
compatível com o objeto da lid ttffa ,

s.6. d b m a b  m a m a m m  m  i w w r â ç * »

5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabeiaddo « « it i  Ns, f ,Ü 4 , de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do a r t  7°, da Constituição Federai, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum» salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;
5.6.2. ftéfckraçi©, sob hè penaMadé* cabível*, ãt que a Ud&mte não foi deekwtdü i i iü iê i i  p a »  iieiiâi* ou 
contratar com a administração publica, nos termos do inciso IV do a r t  87 da Lei N8, 8.666/93 e da Inexistência de 
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando dente da obrigatoriedade da declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos do edital (a r t  32, §2», da iê i Na, 8,666/93),

5.7. No caso d« Mcftantfts iw liam snite c«á»trides no Município de Crato/CE. a documentiifle mencionada nos 
subítens S.2 poderá ser substituída pela apresentação da C«rttflcado de Registro Cadastrai (CRC) Junto ao 
Município de Crato/Cl { « « p ra d o , ne#t® caso, «0$ damais licitantes, 0 direito de «essso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 5,3 a 8,6, cuja autenticidade e pra*o de validade 
serão analisados p tl t  Pregetim.
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CB deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital.
S,fi, Par» a habilitação Jurídica, o lieit&Bte àmmté, nos documentos exigidos neste instrumento, éem&astanor a 
compatibílldâd# doa stus objetivos sociais com 0 objeto da lidtaçla,
5.9. As certidões de comprova.#* de r®§uíaridsds, bem como as de falência e concordata/recuperação judldai, 
caso exigidas no editai, que não apresentaram expressamente 0 seu perfodo de validade, deverão ter sido emitidas 
nos 30 (trinta) dias anteriores à data «areada para 0 recebimento dos envelopes.
1.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que tors® abertos integrará os autos do processo 
Hçftatàrio « fllfl s tr t
5.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes nâo declarados elasaifiodôs «o finai 
da fase de competição poderio ser retirados por mm  rtprs»ntant«s na própria sessão, Os documentos não 
retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à
disposição dos respectivos liclttatei, Bndo « ta  praio» mm que sejam retirados, serio destruídos.

QEIEMIAMfíSQBEEAJASRJPEiiABILIIACAO

5.11. Será inabilitado 0 licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de hablt'
apresentar 01 doaunentos difiituosos em seus conteúdos *  forma,



.*** Prefeitura Municipal de Grato
p i i f f i r n i  n â  m m  m i# E B W »  M1 . r i . , . .

J fc " W # %  GOVERNO MUNICIPAL ,
V l U l l V  CNPI 07.587.975/0001-ffí

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

U  . -r ' . |
6.1. Ás dtspM ti da contata#!© do objets «t«t# te ra o  de r e f e r * *  «jwsrfio à coráwte trnxmm 
específicos « a tip a d c is  no vigti** O rp»«nte Mttitltípl, inerentes a Seolim ta -N iinS «lp |^o Trabalho' e 
Desenvolvimento Sodak DOTâÇlO OEÇâMiMTAlá §S §3JS244,G 0«J.t4S  |W C K Í Ô > D I  BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS), CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3J*fttJ2,Í®  -  MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA.

7- 1>A FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. As obrigações decorrentes da UcStaçSo serio formalizadas através de CONTRATO* celebrado entre o Município
de Crato/CE, através da Secretaria Gestora, representada pela Secretária Ordenador de Despesa, e o(s) iicltante(s) 
wmcedoríesj, que observará os termos da Lei nfi 8,666/93» da Lei a.8 10.520/02, do edital e demais normas 
pertinentes,
7.2. Homotefaéi a tidtaçlo pala aatortdaá# compet«rste, o Mmrfefpta dê Crato/€i convocará o licitante vmméar 
para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra o Edital.
7 .2 .1 .0  licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para «ssíatr o 
contrato e apresentar Alvará de Funcionamento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguti período, 
quando solicitado peio licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra Justo motivo aceito pelo 
Munldpío de Crato/CE.
7.2.2. A recusa Injustificada ou a carência de Justo motivo da vencedora de nlo  assinar o contrato e/ou nâo 
apresentar os documentos exigidos no tem  7.2,1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a 
contratação e à aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
7 .2 3 , Se o licitante vencedor nâo assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigido» suo item 7,2,1 no 
prazo estabelecido é facultado à Administração Municipai convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 
ardem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previsto no Mapa 
Comparativo de Preços nos autos do processo,
7.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão da divulgação ofldâl, 
conforme Lei Orgânica do Município.
7 .4 .0  contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto ao A rt # 8  da Lei n8 8.666/93,

8 . DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS F AQUISIÇÕES

8.1. Os serviços licitados dewtf© mt titctaêw  IMEDIATAMENTE após o recebimento da ORDEM DB 
SERVIÇO/COMPRA pela admlttJsfcaçfc, no loca! definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
8.2. Para a prestação de serviços/aquisições do objeto deste ceram% deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal
cafas InformaçSes para a emissão deverão ser requeridas junte m
8 3 .  A recusa Injusttflada ou a carência de justo motivo ia  iwicedeKt de nlo  assinar a ORDEM DE
SBRVJÇO/COMPiá e a não prestação do mesmo, ao prazo e condtçfies estabelecidos, sujeitará a Licitante i
aplicação das p m lid a d ti previstas no Bdltal,
8,4. No mm de constatação da taai«qiH(Éo do objeto licitado às normas e exigências esptdftadas no Edital, no 
Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo de 24  (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8J5, 0  objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados
previamente, d tslp ad o  pela Unidade Gestora, mmpmmêlê» durante o perfedo coitutual e rigorosamente de 
acordo com as #spedftcaçi®s «abiíecídas na proposta «acedera  e no contrato, sendo que a nlo observância 
destas eondtçSes, Implicará tt» a lô  te e iítfio  do mesmo, sem que caiba qualquer tipo da reclamação ou
indeaiaçlo por parte da Inadimplente»
8.6. A licitante vencedora é re s p n s iw l petos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços/aquisições, nâo excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo <$rgio interessado.
8.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, pmvidenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços/aquisiçSes,
8 J ,  A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços/acpsiçiis, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim» exceto nas atividades compartilhadas que podem ser dfiítmpentadas por profissionais de outras 
áreas.
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8.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em
decorrência do*: «•»•! vu os/aquisições objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança,

9 . 0 0  PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REF.Ql/iLIBRfO ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdendáríos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguroa, áastoamenws de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que posta» incidir sobre a prtsiâflo  dos servíços/aquisíçêis UcHsd<*& inclusive a margem 
de lucro,
9.2. PAGAMENTO: 0  pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços/aquisições solicitados, segundo 
as ordens úm serviços/compra expeáié» pela âÉ tiM strâfl#, de conformidade com ss notas Ascais/Muras 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
9 .2 .1 .0  pagamento será efetuado ern até 30 (triafca) á íts  «pêt o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 9.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor.
9.3. REAJUSTE: Os valores contratados nâo serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.
9.4. REEQUILÍBRíO ECONÔMíCO-FlNANCEIRÜ: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis» ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retarda dores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, a s o  fartttít© ou fai® do príncipe, « n ftp f tn ite  ilea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tai situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a rtta fio  que m  partes pactuaram M tíata#Bte entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a jutta w M iíf if l te  serviços/aquisições, objetivando a manutençlo do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do a rt 65, II, "d” da Lei Na, 8,666/93, alterada e consolidada.

10. DAS SANÇÕES

1 0 .1 .0  licitante que mammdü i # n t»  do prmn de w llitd e  da sua proposta de preços» a ie  assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do serviço/fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, fcliar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo imdftote ou mm»ter fraude fiscal, ficará impedido de ticiiar e contratar com 
o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do Munidpfo de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das ta r a is  ast»ftt8f§es legais;
I. Multa de 20%  (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a ) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b ) Apresentar documentação falsa «xiflda para o mmmm 
e) Não manter a proposta ou lance;
<Q Praudar na # » « f Í o  do contrato? 
e ) Comportar-se de modo inidôneo;
II  Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de servtfe/cooipr» no « á e re fo  constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrate, até o limít® de 15%  (quinze por cento) sobre o valor do serviço/compra, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da e n tre p  dos serviços/compra;
BI. Multa moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na h í p ê t *  de ates® superior a 30 (trinta) 
dias no fern«ciMea» do serviço/compra;
1 0 3 . Ma hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que posam, acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento dos se rtíp s , às atividades da AdoMnisteiçlo* desde que nto  caiba a apifcaçt© de sanção mais grave, 
ou deseumprimeifo por parte do lictonte de qu«íq««r das obrigações definidas neste Instrumento» no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão sptlcadas, sem 
prejuízo das demais mnçêm previstas na Lei Ne. &ê«6/§3, alterada e ceiísoMada, e na Lei N8. 10.520/02, as 
seguintes penas:
a ) Advertência;
b ) Multa de 1% (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo do contrato, conforma o casoj
1 0 3 , 0  valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao tesouro munidpai no prazo de 05 (dnce) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
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1032. Em easo de inexistência ou Insuficiência de crédito do llcf.tssite, o valw^MftffdôiSèrC cobrado 
administrativamente ou Inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo d í  s i c b ^ o  Bscal 
com os encargos correspondentes.
10.4, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; As s»f® «i s«r!o aplicadas apés « p i a r  procisso^ administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório,
10.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a ) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançào de impoilittttsÉo i ê  Iteiar e eoatpiür com o Município de Crato/CE « 
descredenctamento no Cadastro de Fornecedorü do Miiteípíd d* feifco/ÇI p t e  pmm  d« «té 05  (cinco) anos,
10.4.2, Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dw o ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licltatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pila Pregoeira à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serio 
comunicados pela autoridade gestora coap«Mrit»i Procuradoria,

1 1 . DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

11.1, A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sr*. Silvia Raquel Lfberalino Leite de Aquino, 
Inscrito no CPF n° 712.635.433-91, especialmente designada, pela Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social de acordo com o estabelecido no a r t  67 da Lei Na. 8.666/93, doravante denominada
GEEENTE D l CONTRATO.
1 1 ,1 .1 .0  gerente de contrato ora nominado peierá ser alterado a qualquer momento, ju s tíic tiM tite , raso haja 
necessMâifcs por parle dâ(s) »tt»afiiat®ís).

12. DISPOSIÇÕES FINAIü

12.1, Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatórlo aa modalidade 
Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por est# termo « I g r  
dausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo © estabeleçam
preferências ou de$tí«*p§is em m i o  de litMUllèaíte dos Heíiantes ou de qualquer outra circunstância

ou Irrtlststttê p »  mm «speclftafte, CM feri» Itopesto «es fieüos 1 1! « III do a r t  3a da Lei NB.
10.520/02,
12.2, este termo de referência na minute do edital e «ditai.

Maria Agueda Brito Leite Duarte
Secretária Municipal, do Trabalho e Desenvolvimento Social


